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PROPOSTA DE PROGRAMA - PPG

Nome do Programa

Programa Nacional de Enfrentamento ao Trabalho Escravo e ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do
Migrante

Demandante

Presidência do TRT da 5ª Região

Documento(s) Motivador(es)

● RESOLUÇÃO CSJT N. 367/2023, de 27/10/2023 - Institui o Programa Nacional de Enfrentamento ao Trabalho
Escravo e ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante, no âmbito da Justiça do Trabalho e dá
outras providências.

● Ato TRT5 GP Nº 812, de 18/12/2023 - Designa os gestores regionais do Programa Nacional de Enfrentamento

ao Trabalho Escravo e ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante da Justiça do Trabalho para

o biênio 2023-2025.

Objetivo do Programa

Desenvolver, em caráter permanente, ações voltadas ao Enfrentamento ao Trabalho Escravo e ao Tráfico de Pessoas e
de Proteção ao Trabalho do Migrante, nos termos da Resolução CSJT n. 367/2023.

Justificativa do Programa

O Programa de Enfrentamento ao Trabalho Escravo, ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante
complementa as ações previstas na Política Judiciária Nacional de Trabalho Decente, instituída em agosto de 2023. O
objetivo é desenvolver ações permanentes para a erradicação do trabalho escravo e do tráfico de pessoas e para a
proteção do trabalho de migrantes.

Esse programa reitera o papel da Justiça do Trabalho como garantidora da cidadania e do trabalho decente, com ações
concretas e eficazes, cabendo a formulação urgente e prioritária de políticas públicas eficazes de reparação, garantindo
efetivamente cidadania e trabalho decente e buscando evitar a prolação de decisões judiciais que naturalizem
condições de trabalho degradantes, como a falta de instalações sanitárias dignas, especialmente no trabalho rural, sob
o argumento de que se trata de questões culturais.

https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/223796/2023_res0367_csjt.pdf?sequence=4&isAllowed=y
https://www.trt5.jus.br/sites/default/files/sistema/normas/2023-12/0812-2023-trabalho-escravo_18655-23.pdf
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As ações do programa “Enfrentamento ao Trabalho Escravo, ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do
Migrante” serão orientadas pelos seguintes princípios, entre outros:

● igualdade de tratamento e soluções dialogadas para os conflitos no trabalho;
● respeito à diversidade;
● garantia de um ambiente de trabalho sadio e seguro;
● progressividade dos direitos sociais.

Alinhamento Estratégico

Este programa se vincula ao seguinte objetivo estratégico:
● Promover o trabalho decente e a sustentabilidade

Gestor(a) do Programa

Desembargadora Luíza Aparecida Oliveira Lomba, como Titular, e Juíza Manuela Hermes de Lima, como suplente.

Unidade(s) de Apoio Executivo

Divisão de Sustentabilidade Acessibilidade e Inclusão

Patrocinador do programa

Presidência do TRT da 5ª Região

Iniciativas e metas

1 - Índice de promoção de ações de conscientização nas datas oficiais:

● 28 de janeiro – DIA NACIONAL DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO

● 13 de maio – DIA DA ABOLIÇÃO DA ESCRAVATURA

Projetos/ações integrantes

Diretrizes básicas:
● política pública: colaborar na implementação de políticas públicas de repressão, prevenção e assistência às

vítimas de formas contemporâneas de escravidão, de migrantes em situação de risco e de pessoas refugiadas e
solicitantes de refúgio, em especial o fomento à política judicial insculpida na Resolução n.º 212, de 15 de



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, mediante a promoção de intercâmbios, elaboração de
estudos e proposição de medidas concretas de aperfeiçoamento do Sistema de Justiça quanto ao
enfrentamento à exploração do trabalho em condição análoga à de escravo e ao tráfico de pessoas atribuído ao
Fórum Nacional do Poder Judiciário para Monitoramento e Efetividade das Demandas Relacionadas à
Exploração do Trabalho em Condições Análogas à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas (Fontet);

● diálogo social e institucional: incentivo ao diálogo com a sociedade e com instituições públicas e privadas,
notadamente por meio de parcerias voltadas ao cumprimento dos objetivos do Programa, com observância de
necessária atuação em rede;

● educação para a prevenção: desenvolvimento de ações educativas, pedagógicas e de capacitação profissional
em todos os níveis de ensino, voltadas diretamente a magistrados, servidores e outros agentes do sistema de
justiça, além de parceiros;

● compartilhamento de dados e informações: incentivo ao compartilhamento e à divulgação de dados e
informações sobre escravidão contemporânea, migrações em situação de risco, pessoas refugiadas e
solicitantes de refúgio no Brasil entre as instituições parceiras, prioritariamente por meio eletrônico, com a
devida cautela para não incorrer em revitimização;

● estudos e pesquisas: promoção de estudos e pesquisas sobre causas e consequências da escravidão
contemporânea, migrações em situação de risco, pessoas refugiadas e solicitantes de refúgio no Brasil, sobre
eventuais condenações em dinheiro e formas de sua destinação, e temas conexos, a fim de auxiliar no
diagnóstico e no desenvolvimento de ações de prevenção e de redução dos custos sociais, previdenciários,
trabalhistas e econômicos decorrentes;

● efetividade normativa: adoção de ações e medidas necessárias ao efetivo cumprimento das normas internas e
internacionais, especialmente as ratificadas pelo Brasil, sobre escravidão contemporânea, tráfico de pessoas,
migrações em situação de risco, pessoas refugiadas e solicitantes de refúgio no Brasil, assim como ao
aperfeiçoamento da legislação vigente; e

● eficiência jurisdicional: incentivo à atuação coletiva com avaliação qualificada e ponderada das ações de massa
em relação às individuais e ao uso ostensivo dos institutos processuais que aproximam o Judiciário da
sociedade, tais como a justiça itinerante e as inspeções judiciais, ao correto cadastramento da temática do
tráfico de pessoas para fins de trabalho em condição análoga à de escravo no sistema da Justiça do Trabalho e à
tramitação prioritária dos processos relativos a escravidão contemporânea, migrações em situação de risco,
pessoas refugiadas e solicitantes de refúgio no Brasil, bem como ao registro automatizado das condenações em
dinheiro, seus quantitativos e formas de sua destinação.

Ações
● implementação de campanhas, eventos e outras medidas preventivas de sensibilização;
● inclusão dos conteúdos correlatos a este Programa nos currículos de aperfeiçoamento, capacitação inicial e

continuada de magistrados(as) e servidores(as), incluída a capacitação para escuta qualificada;
● formalização de parcerias com instituições públicas e privadas relevantes para o cumprimento dos objetivos do

Programa;
● proposição de medidas de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional em lides envolvendo as temáticas do

Programa;
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● levantamento de dados estatísticos, realização de estudos e de pesquisas científicas voltados à melhor
compreensão dos problemas relacionados com as temáticas do Programa, inclusive em parceria com
instituições de ensino públicas e privadas;

● mapeamento e identificação de pessoas migrantes em situação de vulnerabilidade dentro de cada região, a
demandar atenção prioritária na formulação das ações deste Programa;

● estímulo a programas de reinserção sociolaboral dos egressos da escravidão contemporânea e do tráfico de
pessoas, bem como à inclusão social de trabalhadores migrantes, assegurando-lhes condições de trabalho
decente;

● monitoramento da eficácia deste Programa, com a definição e o acompanhamento de indicadores e de metas
a serem implementadas;

● integração da Magistratura do Trabalho na Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (Conatrae),
de que trata o Decreto n.º 9.887, de 27 de junho de 2019; no Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de
Pessoas (Conatrap), de que trata o Decreto n.º 9.833, de 12 de junho de 2019; e nos comitês de discussão
sobre migrações e refúgio; e

● proposição de medidas voltadas ao aperfeiçoamento do sistema constitucional de reparação integral das
lesões individuais e coletivas, inclusive com o incentivo à criação de fundos específicos de fomento da política
pública de promoção do trabalho decente.

Orçamento do Programa

Ano de 2024 - em revisão

Fóruns e Comitês relacionados

● COETRAE

● FUNTRAD

● FONTET (PENDENDE DE CRIAÇÃO)


